
PROCESSO

INTERESSADO Coordenação Técnica de Fiscalização – Gerência Técnica – CAU/SP 

ASSUNTO Contribuições à proposta de alteração do Regimento Interno CAU/SP

DELIBERAÇÃO Nº 18/2023 – CF - CAU/SP 

A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO – CF – CAU/SP, reunida extraordinariamente, de forma híbrida, nos termos do Despacho
PRES-CAUSP nº 001/2021, no uso das competências que lhe conferem os ar�gos 91 e 97 do Regimento Interno do CAU/SP,
após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando a solicitação da conselheira coordenadora da COA para que esta Comissão de Fiscalização aprecie os ar�gos
95 e 96 da Resolução CAU/BR nº 225/2022 no que diz  respeito às  propostas de alteração do Regimento Interno do
CAU/SP;

Considerando que em 26 de abril  de 2023 será realizado o Seminário de apresentação de propostas de alteração do
Regimento Interno do CAU/SP;

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do CAU/SP para verificação e
encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP.

DELIBERA:

1. Contribuir com sugestões à proposta de alteração do Regimento Interno CAU/SP no que diz respeito às competências
da Comissão de Fiscalização, conforme tabela em anexo a esta deliberação;

2. Acatar as alterações sugeridas pela Comissão de Exercício Profissional na proposta do novo Regimento Interno do
CAU/SP no que diz respeito às suas competências;

3. Encaminhar esta deliberação e seu anexo à COA e Presidência do CAU/SP para as devidas providências

Com 10 votos favoráveis dos conselheiros Angela Golin, Ailton Pessoa de Siqueira, Ana Claudia Maciel, Débora Tognozzi
Lopes,  Elena  Olaszek,  Maurílio  Ribeiro  Chiare�,  Nilson Ghirardello,  Paula  Fernanda Faria  Rodrigues,  Paula  Rodrigues
Andrade, Paulo Marcio Filomeno Mantovani.

São Paulo – SP, 19 de abril de 2023.

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO  - CAU/SP



Reunião Híbrida

Folha de Votação

Função Conselheiro

Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenador Angela Golin X

Coordenador-Adjunto Salua Kairuz Manoel X

Membro Ailton Pessoa de Siqueira X

Membro Ana Claudia Maciel X

Membro Débora Tognozzi Lopes X

Membro Elena Olaszek X

Membro Maurilio Ribeiro Chiare� X

Membro Nilson Ghirardello X

Membro Paula Fernanda Faria Rodrigues X

Membro Paula Rodrigues Andrade X

Membro Paulo Marcio Filomeno Mantovani X

Histórico da votação:

8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO  - CAU/SP
Data: 19/04/2023
Matéria em votação: Contribuições à proposta de alteração do Regimento Interno CAU/SP
Resultado da votação: Sim (10) Não (0) Abstenções (0) Ausências (1), Total (11)

Impedimento/suspeição: (0)
Ocorrências: 

Condução dos trabalhos (coordenador/subs�tuo legal): Coordenadora Angela Golin
Assessoria Técnica: Cecília Carrapatoso da Costa e Luís Henrique Gomes Gonçalves                      
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28/04/2023, às 15:36, conforme lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012 e o decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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EM VIGOR PROPOSTA DE REVISÃO JUSTIFICATIVA COMENTÁRIO CF-CAU/SP
Da Comissão de Fiscalização do CAU/SP (CF-CAU/SP)
Art. 96. Para cumprir a finalidade de zelar pela orientação e 
fiscalização do exercício da Arquitetura e Urbanismo, 
competirá à Comissão de Fiscalização do CAU/SP, no âmbito de 
sua competência: Não alterado
I - propor, apreciar e deliberar sobre o Plano de Fiscalização do 
CAU/SP, conforme diretrizes do Plano Nacional de Fiscalização 
do CAU/BR;

I - propor, apreciar, monitorar e deliberar sobre o Plano de Fiscalização do 
CAU/SP, conforme diretrizes do Plano Nacional de Fiscalização do CAU/BR; (NR)

Alterações estruturais
Proposta de revisão aceita

II - propor, apreciar e deliberar sobre medidas para 
aprimoramento do Plano Nacional de Fiscalização do CAU/BR, 
a serem encaminhadas para deliberação pelo CAU/SP;

Não alterado

III - propor, apreciar e deliberar, em consonância com os atos 
já normatizados pelo CAU/BR, sobre ações de fiscalização;

III - propor, apreciar e deliberar sobre questionamentos em consonância com 
os a atos já normatizados pelo CAU/BR referentes à sobre ações fiscalização; 
(NR)

Adequações de português
Proposta de revisão aceita

IV - propor, apreciar e deliberar sobre questionamentos a atos 
já normatizados pelo CAU/BR referentes à fiscalização;

Não alterado
VI – monitorar os processos referentes a fiscalização;

XXXX - Instruir, apreciar e deliberar sobre  julgamento em primeira intância de 
autuação lavrada em processos de fiscalização sobre o exercício profissional. 
(NR)

Adequação com o CAU/BR: RI que não compete a 
CEP; 

Solicitamos explicação sobre: segundo o texto, a 
instrução, análise e deliberação de processos de 
fiscalização sobre Exercício Profissional se tornará 
atribuição da CF-CAU/SP

XXX - propor, apreciar e deliberar sobre aprimoramento de atos normativos do 
CAU/BR referentes ao exercício profissional, a ser encaminhado para 
deliberação pelo CAU/BR, sobre procedimentos para fiscalização. (NR)

De acordo com CAU/BR - Resolução 225/2022 - 
Item E que não se faz pertinente a CEP CAU/SP

Proposta de revisão aceita

V - utilizar instrumentos de geoprocessamento nos 
procedimentos de fiscalização; e

XXXX – fomentar e propor inovações tecnológicas e o uso de 
geoprocessamento, alinhada com as necessidades aplicadas nas ações da 
fiscalização; (NR)

Adequação a pedido da CF CAU/SP
Proposta de revisão aceita

XXXX – orientar e monitorar a destinação da alíquota mínima reservada à 
fiscalização dentro da previsão orçamentária anual; (NR)

Adequação a pedido da CF CAU/SP
Proposta de revisão aceita

XXXX – analisar e propor sobre a realização de eventos técnicos de fiscalização 
dentro do Planejamento Estratégico de Gestão do CAU/SP; (NR)

Adequação a pedido da CF CAU/SP
Proposta de revisão aceita

XXXX – indicar representação em eventos relacionados a ações de fiscalização; 
(NR)

Adequação a pedido da CF CAU/SP
Proposta de revisão aceita

XXXX – assessorar às comissões e ao conselho diretor nos assuntos 
relacionados à Fiscalização; (NR)

Adequação a pedido da CF CAU/SP
Proposta de revisão aceita

VI - propor, apreciar e deliberar sobre indicadores estratégicos 
de fiscalização para subsidiar a revisão do Planejamento 
Estratégico do CAU/SP, a serem encaminhados ao CAU/BR.

XI - propor, apreciar e deliberar sobre indicadores estratégicos de fiscalização 
para subsidiar a revisão do Planejamento Estratégico do CAU, a serem 
encaminhados ao CAU/BR. 

Fazer com que o conteúdo desse inciso sempre 
seja o último de cada comissão.

Proposta de revisão aceita

ANEXO
Deliberação nº 18/2023 CF-CAU/SP


